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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/2019- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais (locação) e 
prestação de serviços de instalação, manutenção e retirada da iluminação 
natalina na praça josé nogueira do amaral, no lago municipal e nos dois portais 
de entrada da cidade. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 19/09/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de setembro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104-2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA ATRAVÉS DA 
AQUISIÇÃO DOS APARELHOS, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE ALARME E CÂMARAS PARA MONITORAMENTO NOS PRÉDIOS 
MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO 
SUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, 
nº 1548, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. 
ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, empresária, portador do CPF/MF nº 
026.297.179-84, e cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2019. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2017  
 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017 
 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM VENDAS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO REMOTO 24 
HORAS E "IN LOCO".  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO 
SUL LTDA, com sede a Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, Centro, CEP 85.301-210, 
Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, inscrito no CNPJ Nº 05.950.609/0001-45, neste 
ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº 7.599.606-3/SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o Nº 026.297.179-84. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2019. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 84/2015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2015 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL EM ALVENARIA DE 60,00 M² SITUADA A 
RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, Nº 2538 SALA 02 NESTE MUNICÍPIO PARA 
INSTALAÇÃO DA AGÊNCIA DO IBGE - INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATISTICA. 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
LOCADORA: NELCI TEREZINHA NERI DE NEZ, inscrita no CPF/MF sob o n.º 554.311.359-53 e 
portadora da cédula de identidade n.º 4.211.838-9-SSP/PR, residente e domiciliada em 
Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 11.614,80 (onze mil, seiscentos e quatorze reais e oitenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2019-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO, com itens exclusivos para micro 
empresas e empresas de pequeno porte e item de ampla concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELIAS ABUD HOSSNI, inscrita no CNPJ nº 23.109.162/0001-68 , situada 
a Rua Sebastião Lustosa Siqueira, nº 243, Santana, Guarapuava-PR, CEP 85.070-140, 
neste ato representada pelo Sr. ELIAS ABUD HOSSNI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 523.786.759-68 e portador da cédula de identidade nº 3.973.572-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 87.360,00 (oitenta e sete mil, trezentos e sessenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2019-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO, com itens exclusivos para micro 
empresas e empresas de pequeno porte e item de ampla concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FREDERICO ANTONIO POLTRONIERI 02605261930, inscrita no CNPJ 
nº 27.173.872/0001-08, situada a Rua Rio de Janeiro, nº 1603, Água Verde, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.303-210, neste ato representada pelo Sr. FREDERICO ANTONIO 
POLTRONIERI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.052.619-30 e 
portador da cédula de identidade nº 39.087.079-1-IIRGD/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 49.152,00 (quarenta e nove mil, cento e cinquenta e 
dois reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2019-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO, com itens exclusivos para micro 
empresas e empresas de pequeno porte e item de ampla concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO NEY VERNECKE 77455347987, inscrita no CNPJ nº 
27.754.216/0001-07, situada a Rua Passinhos, s/nº, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO NEY VERNECKE, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 774.553.479-87 e portador da cédula de identidade 
nº 5.424.644-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 70.416,00 (setenta mil, quatrocentos e dezesseis 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 186/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
 
MATR 

 
NOME 

 
CARGO 

 
C. P. F. 

 
COLOCAÇÃO 

 
DATA DA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 

47635-1 Alba Nivia Fajardo Escalante Médica ESF 015.165.444-12 12ª 29/08/2019 

47643-1 Gerson Geraldo Nogueira Médico ESF 886.271.609-53 13º 29/08/2019 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 30 de Agosto de 2019. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 187/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e em 
especial as contidas no Artigo 65 da Lei Orgânica 
do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Mandar contar em favor do Servidor Público 
Municipal Estatutário o Sr VALDOMIRO SEVERINO, Portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.132.370-1-PR, ARTÍFICE DE OBRAS, Nível (I-11), (seis) 06 
meses de ACERVO em seu tempo de contribuição, por ter o mesmo não afastado-
se de seu Cargo no período de 20/04/1991 à 20/04/1996, de acordo com o Artigo 
221, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 02 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 188/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o 
Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, ao Servidor Público Municipal 
Estatutário o Sr VALDOMIRO SEVERINO, Matrícula de n.º 03832-1, Portador da 
Cédula de Identidade RG de n.º 4.132.370-1-PR, inscrito no CPF sob o n.º 
554.290.259-68, ARTÍFICE DE OBRAS, Nível (I-11) do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 2.563,96 (Dois mil quinhentos e 
sessenta e três reais e noventa e seis centavos) a contar de 01 de Setembro de 
2019. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 02 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 189/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e em 
especial as contidas no Artigo 65 da Lei Orgânica 
do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Mandar contar em favor do Servidor Público 
Municipal Estatutário o Sr ALÓIS KLOSSOSKI, Portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 2.173.834-PR, OPERADOR DE MÁQUINAS, Nível (M-11), (seis) 06 meses 
de ACERVO em seu tempo de contribuição, por ter o mesmo não afastado-se de 
seu Cargo no período de 20/04/1991 à 20/04/1996, de acordo com o Artigo 221, 
Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 02 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 190/2019 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o 
Artigo 3.º da Emenda Constitucional 47/2005, ao Servidor Público Municipal 
Estatutário o Sr ALÓIS KLOSSOSKI, Matrícula de n.º 00230-1, Portador da Cédula 
de Identidade RG de n.º 2.173.834-PR, inscrito no CPF sob o nº 370.211.259-68, 
OPERADOR DE MÁQUINAS, Nível (M-11), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 3.024,60 (Três mil vinte e quatro 
reais e sessenta centavos) a contar de 01 de Setembro de 2019. 
 
 

    Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul-PR, 02 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 191/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE, de acordo com de acordo com o Artigo 40, § 1.º, III 
“b” da Constituição Federal a Servidora Pública Municipal Estatutária a Srª 
ELOIZA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, Matrícula n.º 21920-1, Portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 2.039.432-PR, Inscrita no CPF sob o nº 369.537.689-91, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-08), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 933,23 (Novecentos e trinta e três 
reais e vinte e três centavos) cálculo efetuado de acordo com a Orientação 
Normativa n.º 02/2009 de 31/03/2009 da Secretaria da Previdência Social, publicada 
no DOU em 02/04/2009, e Artigo 1.º da Lei Federal de n.º 10887 de 18/06/2004, 
sendo-lhe garantido a complementação, na forma da lei para o recebimento de um 
salário mínimo nacional, a contar de 01 de setembro de 2019. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 03 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 192/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, de 
acordo com o Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sr.ª SANDRA MARA SOLANO TODT, Matrícula de nº 
07455-1, Portadora da Cédula de Identidade RG de nº 3.509.979-4–PR, Inscrita no 
CPF sob o nº 717.755.609-53, PROFESSORA DO ENSINO 
INFANTIL/FUNDAMENTAL, Nível (C-15), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os proventos de R$ 3.006,15 (Três mil, seis reais e quinze 
centavos) a contar de 01 de Setembro de 2019. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 03 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 193/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE 
 
 

EXONERAR, os Senhores abaixo relacionados de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida 
através do Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
NÍVEL 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Alóis Klossoski 370.211.259-68 Operador de 

Máquinas 
M-11 01/09/2019 

Eloiza Nogueira de 
Oliveira 

369.537.689-91 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

A-08 01/09/2019 

Sandra Mara 
Solano Todt 

717.755.609-53 Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

C-15 01/09/2019 

Valdomiro 
Severino 

554.290.259-68 Artífice de Obras I-11 01/09/2019 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 03 
de Setembro de 2019. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA 

a Dispensa de Licitação n.º  45/2019-PMV, cujo objeto é a “Contratação de 

prestação de serviços de escri tório de advocacia para atuar em processos 

judic ia is” e ADJUDICA o objeto a empresa: PELIZZARI LOPES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.º 21.152.650/0001-22, no valor total de R$ 

17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

 

Virmond, 03 de setembro de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Extrato de Contrato 
Dispensa de Licitação nº.  45/2019-PMV 

Contrato nº.  102-19 
Objeto:  Contratação de prestação de serviços de escri tório de advocacia para 
atuar em processos judic ia is .  
Contratante:  Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR 

GRANOSKI.   
Contratada: PELIZZARI LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
CNPJ n.º 21.152.650/0001-22, no valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais). 
Data da assinatura do contrato:  03 de setembro de 2019. 
Vigência:  12 (doze) meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo - Paraná 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  06/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 2.088,40 M², SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES, COM OS SERVIÇOS DE PLACA DA OBRA, LIMPEZA E 
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, CAPA EM CBUQ, 
REMOÇÃO E MEIOS-FIOS NOVOS COM SARJETA, FINCADINHA DE CONCRETO,  
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS, 
CALÇADAS EM PAVER ESP. 6CM E 8CM, RAMPAS PARA PNE, SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO, DRENAGEM E ENSAIOS TECNOLÓGICOS”. 
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
Contrato nº.  59-18 
Contratada: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
Vigência:  03 de novembro de 2019.  
Assinatura:  02 de setembro de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  07/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “EXECUÇÃO DE 2.020,83 M² DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CBUQ DE VIAS URBANAS, COM OS SERVIÇOS  DE: DRENAGEM COM 
ESCAVAÇÃO E REATERRO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO 
SUBLEITO, SUB-BASE DE RACHÃO, BASE DE BRITA GRADUADA, 
IMPRIMAÇÃO COM CM 30 E REVESTIMENTO COM CBUQ. PAISAGISMO E 
URBANISMO COM REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO, BASE DE PÓ DE 
PEDRA, PAVER  ESP. DE 6CM E DE 8CM COM REJUNTE EM AREIA, 
RAMPA PARA PNE, MEIOS-FIOS COM SARJETA E GUIA REBAIXADA, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DA 
OBRA”. 
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
Contrato nº.  60-18 
Contratada: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
Vigência:  03 de novembro de 2019.  
Assinatura:  02 de setembro de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  08/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 5.765,79 M², 
SOBRE PEDRAS IRREGULARES, COM OS SERVIÇOS DE PLACA DA OBRA, 
LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, 
CAPA EM CBUQ, REMOÇÃO E MEIOS-FIOS NOVOS COM SARJETA, 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE 
CALÇADAS, CALÇADAS EM PAVER ESP. 6CM E 8CM, RAMPAS PARA PNE, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM E ENSAIOS TECNOLÓGICOS”. 
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
Contrato nº.  61-18 
Contratada: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
Vigência:  03 de novembro de 2019.  
Assinatura:  02 de setembro de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL nº.  27/2019-PMV 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

NAS VIAS URBANAS COM PEDRAS IRREGULARES E DEMAIS SERVIÇOS EM 

ALAMEDAS, VISANDO À MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS. 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NEIMAR GRANOSKI, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
ATA Nº.  101-19 
DETENTORA DA ATA: CLAUDIO RODRIGUES TERRAPLENAGEM EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº. 07.943.399/0001-93, com sede na Rua Otávio Muzzolon, 
s/n, Vila Verde, no Município de Cantagalo/PR, CEP 85.160-000, representada 
pelo Sr. CLÁUDIO RODRIGUES, portador da Carteira de Identidade RG nº. 
9.726.004-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 004.680.229-02. 
Preços registrados:  
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. R$ SUBTOTAL R$ 

1 

11569   CONSTRUÇÃO DE DISSIPADOR NO FINAL 
DA REDE DE ESCOAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL, 
CONSTRUÍDO EM PEDRAS DE MÃO UN 3,00 250,00 750,00 

2 

11568   CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESCOAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL COM MANILHAS DE 0,60CM E 
0,40CM MT 800,00 18,00 14.400,00 

3 

11566   SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BOCA DE 
LOBO SIMPLES NO PASSEIO, EM ALVENARIA DE 
TIJOLO OU BLOCO, REVESTIDA COM CIMENTO E 
AREIA SOBRE VIGA DE CONCRETO SIMPLES UN 20,00 300,00 6.000,00 

4 

11567   SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MEIO FIO 
COM SARJETA PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA DA 
RUA MT 2.000,00 12,00 24.000,00 

5 

11565   SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
COM PEDRAS IRREGULARES (DEVENDO SER 
REALIZADO A PREPARAÇÃO DA CANCHA DE 
ARGILA, ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
IRREGULARES SOBRE ARGILA E TRAVAMENTO 
EM PÓ DE PEDRA. M2 8.000,00 14,00 112.000,00 

6 
11570   SERVIÇOS DE REFORMA DE RUAS 
URBANAS E RURAIS COM PEDRAS IRREGULARES M2 2.000,00 22,00 44.000,00 

TOTAL R$ 201.150,00 

Data da ata: 03 de setembro de 2019. 
Vigência da ata: 12 meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. º  36/2019-PMV 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI  123/2006 
 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 09H00MIN DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2019, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. º  36/2019-PMV, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

E SERVIÇOS PARA A INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-
mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VIRMOND, 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

 

ELAINE LOPES MUSIKA 

PREGOEIRA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº. 082/2019 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 
864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais). 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 431/2019, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2019, no valor de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais), mediante as seguintes 
providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
320 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 000 35.000,00 
330 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 000 7.000,00 
410 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 000 40.000,00 
420 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 000 7.000,00 
490 33.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias 000 25.000,00 
970 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 30.000,00 
1730 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 30.000,00 
1750 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 30.000,00 
2040 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 100.000,00 
2070 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 100.000,00 
2350 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 000 340.000,00 
2360 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 303 40.000,00 
2370 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 000 80.000,00 

   864.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto 
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os 
constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
540 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 000 90.000,00 
550 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 000 19.000,00 
2020 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 000 300.000,00 
2030 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 000 100.000,00 
570 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 5.000,00 
390 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 10.000,00 
450 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 30.000,00 
1160 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 30.000,00 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

1300 44.90.51.00.00 – Obras e Instalaçoes 000 20.000,00 
1980 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 50.000,00 
2020 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 000 150.000,00 
2030 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 000 60.000,00 

   864.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2019. 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº. 083/2019 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Especial/Adicional por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2019, no valor de R$ 1.210.000,00 (um milhão 
duzentos e dez mil reais). 

 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 432/2019, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 1.210.000,00 (um milhão duzentos e dez mil reais), 
mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
ESPECIAL 

Conta Natureza Fonte Valor RS 
900 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 103 70.000,00 
930 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 136 50.000,00 
950 33.90.34.00.00 – Despesas Tercerizadas 103 30.000,00 
1060 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 102 140.000,00 
1080 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 102 20.000,00 
2500 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 303 100.000,00 
2360 31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 303 700.000,00 
2380 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 303 100.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto 
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os 
constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
FUNDEB 5% 103 100.000,00 

CONVENIO MERENDA ESCOLAR 136 50.000,00 
FUNDEB 40% 102 160.000,00 

SAUDE RECEITAS VINCULADAS 15% 303 900.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2019. 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 572018- PMNL  
DISPENSA  16/2018 - PMNL 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSÉ LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento 
Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a DOPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ Nº 04.368.898/0001-06, localizada na Rua José Izidoro 
Biazetto, Nº 158, CEP: 81.200-240, Curitiba – Pr, representada por EVANDRO LUIZ 
ZACLIKEVISC, portado do CPF: 039.119.089-03, doravante CONTRATADO, aditam o contrato 
celebrado em 25 de agosto de 2018, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a de PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA – ILUMINAÇÃO PUBLICA, conforme dispensa Nº 16/2018 PMNL. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA – ILUMINAÇÃO PUBLICA. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por 12 (Doze) mês, passando a vigorar até a 
data de 23 de agosto de 2020.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTAS - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras, 24 de agosto de 2019. 

 
 

 
 

------------------------------                                                     --------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                   EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC 
             Contratante                      Contratado 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 – PMNL 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SCHNEIDER 
& MORAES S/S LTDA ,  inscr ita no CNPJ nº 10.286.238/0001-89 ,  neste ato representada 
pelo Sr.  GILMAR SCHNEIDER, brasi leiro, médico, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 5.726.028-9 SSP/Pr , inscrito no CPF nº 724.962.079-72, com endereço comercial  na 
Av. Abi l ion de Souza Naves, nº 329 ,Apto 01, Centro, CEP: 85.400-000, Guaraniaçu -  Pr, 
doravante denominada CONTRATADA  aditam o contrato celebrado em 28 de agosto de 
2018, e fi rmar o presente Termo Adit ivo do Contrato nº 63/2018 -  PMNL, nos termos da 
Lei  nº 8 .666/93 e a lterações posteriores, assim como pelas condições do Edital  Pregão 
Presencia l   nº 54/2018 PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e  pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos  direitos, obrigações e 
responsabi l idades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da prestação de serviços de 
atendimento do Programa Estratégia Saúde da Famíl ia -  ESF, e atendimento na área de 
ginecologia e obstetr ícia, a serem prestados nas unidades de saúde no âmbito do 
município.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação 
de Serviços de atendimento do Programa Estratégia Saúde da Famíl ia  -  ESF.  

SCHNEIDER & MORAES S/S LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO GINECOLOGICO E 

OBSTETRA Contratação de empresa com disponibilização de 

profissional Médico clínico geral com especialização e/ou 

capacitação em Ginecologia e Obstetrícia, com atendimentos de 

segunda à sexta-feira, em meio período, sendo 1 (um) dia na 

ESF Rio Guarani e 4 (quatro) dias no Centro de Saúde da sede 

do Município, sendo realizadas até 16 consultas diárias, 

totalizando aproximadamente 320 consultas mensais.  

  UN 3.840,00 50,00 192.000,00 

TOTAL 192.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até 27 de agosto  de 2020. 
  
CLAUSULA QUARTA - Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditivado ao valor contratual o m 
de R$ 192.000,00 (Cento e noventa e Dois Mil Reais), passando o valor do contrato de R$ 192.000,00 
(Cento e noventa e Dois Mil Reais), para R$ 384.000,00 (Trezentos e Oitenta e Quatro Mil Reais ).  
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 28 de agosto de 2019. 
 
 
 

 
 

--------------------------                                                                ------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                                                        GILMAR SCHNEIDER 

              Contratante                                                      Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 – PMNL 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CLINICA 
MEDICA LEBLON LTDA - ME, com sede a Rua XV de Novembro, N1086, Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85.301-
070, inscrito no CNPJ/MF sob nº 05.864.352/0001-09, neste ato representado pelo Senhor GILMAR DA 
COSTA PINTO brasi leiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 4.029.121-3 - 
IFP/RJ e CPF/MF nº 454.486.047-49, médico, casado, residente  e domiciliado em Laranjeiras do Sul – PR, 
doravante denominada CONTRATADA  aditam o contrato celebrado em 29 de junho de 2018, e 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 64/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial  nº 54/2018 PMNL, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da prestação de serviços de 
atendimento do Programa Estratégia Saúde da Famíl ia -  ESF, e atendimento na área de 
ginecologia e obstetr ícia, a serem prestados nas unidades de saúde no âmbito do 
município.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação 
de Serviços de atendimento do Programa Estratégia Saúde da Famíl ia  -  ESF.  

CLINICA MÉDICA LEBLOM LTDA - ME  

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 

1 2 SERVICO DE ATENDIMENTO MEDICO CLINICO GERAL 
Contratação de empresa com disponibilidade de profissional Médico clínico geral 

para prestar serviços de atendimento médico nas unidades de Saúde Básica do 

Município e/ou no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa, com carga 

horária de 40 horas semanais, sendo 8 horas diárias de segunda à sexta-feira. 

Deverá também realizar visitas domicilares e reuniões educativas visando a 

prevenção quando necessário 

UN 12,00 16.900,00 202.800,00 

TOTAL 202.800,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até  29  de agosto  de 
2020. 
  
CLAUSULA QUARTA - Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditivado ao valor contratual o 
ontante de R$ 202.800,00 (Duzentos e Dois Mil e Oitocentos Reais), passando o valor do contrato de R$ 
202.800,00 (Duzentos e Dois Mil e Oitocentos Reais), para R$ 405.600,00 (Quatrocentos e Cinco Mil  e 
Seiscentos Reais).  
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA -   As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 30  de agosto  de 2019. 
 
 
 

 
 

--------------------------                                                                ------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                                                  GILMAR DA COSTA PINTO 

              Contratante                                              Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SCHNEIDER & MORAES 
S/S LTDA ,  inscr ita  no CNPJ nº 10.286.238/0001-89 ,  neste ato representada pelo  Sr .  GILMAR 
SCHNEIDER, brasi le iro,  médico,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 5.726.028-9 
SSP/Pr,  inscri to no CPF nº 724.962.079-72,  com endereço comercia l  na Av. Abi l ion de Souza 
Naves,  nº 329 ,Apto 01,  Centro,  CEP: 85.400-000, Guaraniaçu -  Pr , doravante denominada 
CONTRATADA  aditam o contrato celebrado em 29 de junho de 2018, e firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 63/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial  nº 54/2018 PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da prestação de serviços de atendimento 
do Programa Estratégia Saúde da Famíl ia  -  ESF, e  atendimento na área de ginecologia e  
obstetrícia, a  serem prestados nas unidades de saúde no âmbito do munic íp io.  

CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE ECONÔMICO 
Aplica-se o reajuste de 6,4% de acordo com o IGP-M Índice Geral de Preços - Mercado (conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor consulta 
atual  

Índice de      
reajuste 

Valor do  
Reajuste  

Valor Consulta  
reajustado 

Quant. De 
Consultas  Ano 

Diferença c/ 
Reajuste 

Prestação de 
Serviços Médicos  

R$ 50,00 6,4% R$ 3,20  R$ 53,20 3.840  12..288,00 

TOTAL      12.288,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Em virtude do reajuste, fica aditivado ao valor contratual o montante de R$ 

12.288,00 (Doze Mil Oitocentos e Oitenta e Oito Reais), passando o valor do contrato de R$ 384.000,00 
(Trezentos e Oitenta e Quatro Mil Reais), para R$ 396.288,00 (Trezentos e Noventa e Seis Mil, Duzentos e 
Oitenta e Oito Reais).  
 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento  o artigo 57, §1º Lei 8.666/93. 
 

Nova Laranjeiras, 28  de agosto  de 2019. 
 

 
--------------------------                                                                               ------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                                                               GILMAR SCHNEIDER 

              Contratante                                                              Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                      _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CLINICA MEDICA LEBLON LTDA - ME, com sede a Rua Sete 
de Setembro, 2393, Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85.301-070, inscrito no CNPJ/MF sob nº 05.864.352/0001-09, neste 
ato representado pelo Senhor GILMAR DA COSTA PINTO brasi l eiro , cas ado,  médico , portador da cédula de 
identidade RG nº 4.029.121-3 - IFP/RJ e CPF/MF nº 454.486.047-49, médico, casado, residente  e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul – PR, doravan te d enomin ad a CONTR ATADA  aditam o contrato celebrado em 29 de junho de 
2018, e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 64/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital PREGÃO PRESENCIAL nº 54/2018 PMNL, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da pr est ação d e ser viços  d e at endimento do  
Programa Estr at égia S aúd e da Famí l ia  -  ESF,  e at endimento n a ár ea d e g in ecologia e 
obst etr íc ia ,  a  serem pr estado s n as  unid ad es de saúd e no âmbito do mu nic íp io.   

CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE ECONÔMICO 
Aplica-se o reajuste de 6,4% de acordo com o IGP-M Índice Geral de Preços - Mercado (conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor atual 
mensal  

Índice de      
reajuste 

Valor do  
Reajuste  

Valor 
reajustado 

Quant.  Diferença c/ 
Reajuste 

Prestação de 
Serviços Médicos  

R$ 16.900,00 6,4% R$1.081,60  R$ 17.981,60 12 mês  12.979,20 

 
TOTAL      12.979,20 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:  Em virtude do reajuste, fica aditivado ao valor contratual o montante de R$ 
12.979,20 (Doze Mil Novecentos e Setenta e Nove Reais e Vinte Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
405.600,00 (Quatrocentos e Cinco Mil  e Seiscentos Reais), para R$ 418.579,20 (Quatrocentos e Dezoito Mil, 
Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Vinte Centavos).  
 
QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento  o artigo 57, §1º Lei 8.666/93. 
 

Nova Laranjeiras, 30  de agosto  de 2019. 
 

 
 
--------------------------                                                                ------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                                                  GILMAR DA COSTA PINTO 

              Contratante                                                               Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2018- PMNL  
CONCORENCIA  01/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento 
Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ Nº 07.852.815/0001-48, localizada na 
Rua Frei Everaldo, Nº 4755, Bairro Verdi, CEP: 85.560-00, Chopinzinho – Pr, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por MARCELO SILVESTRE portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 7.049.912-6, inscrito no CPF sob n.º 025.056.959-03, residente na Rua 
Padre Anchieta, Nº 4261, Chopinzinho – Pr, doravante CONTRATADO, aditam o contrato 
celebrado em 08 de junho de 2018, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto do presente Contrato é a execução de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E 

URBANIZAÇÃO DE CALÇADAS – SFM – CONVÊNIO Nº 05.00.2002.0236, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 

especificações técnicas e demais peças e documentos da concorrência n.º 01/2018PMNL. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

 

O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e Execução da obra de 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E URBANIZAÇÃO DE CALÇADAS – SFM – CONVÊNIO Nº 
05.00.2002.0236. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
O prazo de Vigência e Execução do contrato fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, passando a 
vigorar até a data de 29 de novembro de 2019.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTAS - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo.  

Nova Laranjeiras, 29 de agosto de 2019. 
 

 
------------------------------                                                     --------------------------------- 

        JOSE LINEU GOMES                         MARCELO SILVESTRE 
             Contratante                      Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2018 - PMNL  
CONCORRÊNCIA  Nº  02/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na 
Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE CONSTRUTORA CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua 
Santa Catarina, 1801, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº 08.255.500/0001-
86, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 842.601.069-53,, aditam o contrato 53/2018, 
celebrado em 04 de julho de 2018, conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a Execução de Barracão Comercial para implantação de dois 

empreendimentos, com área construída de 520 m², em terreno de 1.112,55 m², com os seguintes 

ambientes: Área de Exposição e duas instalações sanitárias. Execução de Barracão Comercial para 

implantação de dois empreendimentos, com Placa da Obra, serviços preliminares, administração da 

obra, movimento de terra, fundações e estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias, vidros, instalações 

elétricas, hidrosanitárias, prevenção de incêndios, revestimentos e limpeza final. Área de Intervenção: 

1.112,55 m². Colocação de placas de comunicação visual. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e execução do objeto acima citado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA  – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

O prazo de execução e vigência  fica prorrogado por 90 (Noventa dias) dias, passando a vigorar até a data 

de 02 de dezembro de2019.  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 29 de agosto  de 2019. 
 

  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                             MARCELO AUGUSTO CARRA 
             Contratante                                                          Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão 

pública real izada no dia 02 de setembro de 2019, e renunciado o 

direito e os prazos para interposição de recursos administrativos, 

como preceituam as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 

21/06/93 e legislação complementar, a Comissão Permanente de 

Licitações, representada pelo seu Presidente abaixo assinado, nos 

autos da Tomada de Preços nº 08/2019-PMNL, que visa a contratação 

de empresa especializada para execução de obra de perfuração de 

poço artesiano na comunidade de Herveira, junto ao Centro Municipal 

de Exposições e Rodeios, Município de Nova Laranjeiras, resolve 

ADJUDICAR O objeto deste certame à empresa PERFURIBEL POCOS 

ARTESIANOS LTDA -  EPP,  declarada vencedora, com o valor total de 

R$ 20.750,00 (Vinte Mil ,  Setecentos e Cinqüenta Reais).  

 

Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de Setembro de 2019. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de l ic itação 

 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 

da Tomada de Preços nº 08/2019-PMNL e concordando plenamente 

com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 

propostas para contratação de empresa especializada para execução 

de obra de perfuração de poço artesiano na comunidade de Herveira, 

junto ao Centro Municipal de Exposições e Rodeios, Município de 

Nova Laranjeiras,  em favor da empresa PERFURIBEL POCOS 

ARTESIANOS LTDA -  EPP,  declarada vencedora, com o valor total de 

R$ 20.750,00 (Vinte Mil ,  Setecentos e Cinqüenta Reais).  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 

Paraná, em 04 de Setembro de 2019.  

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°007/2019 
 
 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

373/2019 01/08/2019 Servidora Pública Municipal  
Darlete Ferreira da Rosa 

Conceder, retroativo a 30/07/2019, a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
Professora, gratificação de regência em classe 
especial de 25%, nos termos do art. 67 da Lei 
Municipal n.º 1.718/2012. 

374/2019 01/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Daiane Janaina Pereira 

Conceder, retroativo a 24/07/2019, à Servidora 
Pública Municipal, admitida em 05/02/2010, 
ocupante do cargo/função de Professora, Licença 
Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 
24/07/2019 a 19/01/2020, conforme art. 117 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009. 

375/2019 01/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Daiane Janaina Pereira 

Conceder, retroativo a 24/07/2019, à Servidora 
Pública Municipal Daiane Janaina Pereira, 
admitida em 16/08/2017, ocupante do cargo de 
Professora Séries Iniciais e Educação Infantil - 
PSS, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias, de 24/07/2019 a 20/11/2019, conforme art. 
392 da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

376/2019 02/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Willa Vivas Amado Aoni 

Conceder, à Servidora Pública Municipal 
admitida em 30/07/2018, ocupante do 
cargo/função de Enfermeira, Licença 
Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 
02/08/2019 a 28/01/2020, conforme art. 117 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009. 

378/2019 05/08/2019 Servidor Público Municipal 
Neodoraldo de Lima 

Fica exclusivamente autorizado, o Servidor 
Público Municipal, a conduzir os veículos oficiais 
da frota municipal pertencentes à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme estabelecido no 
Capítulo IV, art. 13, §1º e seguintes da Portaria n.º 
390/2018, de 25/10/2018: 

380/2019 06/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Beatriz Aparecida Ribas 

Conceder, retroativo a 01/08/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família, a 
Servidora Pública Municipal ocupante do cargo 
efetivo de Professora, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 01/08/2019 a 08/08/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

381/2019 07/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Alaide de Souza Dias Ressai 

Conceder, retroativo a 02/08/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem, de 60 (sessenta) dias, de 02 de 
Agosto de 2019 a 30 de Setembro de 2019, 
conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

382/2019 07/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Edina de Camargo 

Conceder, retroativo a 21/07/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal ocupante do cargo de Professora, de 45 
(quarenta e cinco) dias, de 21 de Julho de 2019 a 
03 de Setembro de 2019, conforme dispõe o Art. 

 

 

111 e seguintes da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

383/2019 07/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Eliane de Lima Mendes 

Conceder, retroativo a 09/07/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal ocupante do cargo de Professora, de 60 
(sessenta) dias, de 09 de Julho de 2019 a 06 de 
Setembro de 2019, conforme dispõe o Art. 111 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

384/2019 08/08/2019 Servidor Público Municipal 
Rodrigo Dellê Lima 

Conceder, retroativo a 30/07/2019, licença 
tratamento de saúde ao Servidor Público 
Municipal ocupante do cargo de Operador de 
Computador, de 120 (cento e vinte) dias, de 30 de 
Julho de 2019 a 26 de Novembro de 2019, 
conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

385/2019 08/08/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
Joana Taques Silveira 

10/06/2017 a 09/06/2018 

Cancelar, retroativo a 23/07/2019, 22 (vinte e 
dois) dias, de 23/07/2019 a 13/08/2019, do 
período de gozo de férias da Servidora Pública 
Municipal, concedida por meio da Portaria n.º 
327/2019, de 28/06/2019. 
 

Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias, no 
período de 12/08/2019 a 02/09/2019. 

386/2019 09/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Lorete Mayer 

Conceder, retroativo a 07/08/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal ocupante do cargo de Professora, de 15 
(quinze) dias, de 07 de Agosto de 2019 a 21 de 
Agosto de 2019, conforme dispõe o Art. 111 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

387/2019 09/08/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 

1214-1 Sildo Nei Levinski 
18/01/2017 a 17/01/2018 

 

3633-1 Danieli Aparecida Lima 
02/01/2018 a 01/01/2019 

 
 

 
Conceder 16 (dezesseis) dias de férias, no período 
de 09/08/2019 a 24/08/2019. 
 

Conceder 11 (onze) dias de férias, no período de 
12/08/2019 a 22/08/2019. 

388/2019 09/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Fátima do Nascimento 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

389/2019 12/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Evaneide de Jesus Caldas Martins 

Conceder, retroativo a 01/08/2019, 
remanejamento de função a Servidora Pública 
Municipal ocupante do cargo efetivo de Servente 
de Limpeza, por 60 (sessenta) dias, de 01 de 
Agosto de 2019 a 29 de Setembro de 2019, 
conforme dispõe o art. 25 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009.  
 

A servidora será remanejada para a Biblioteca 
Cidadã, onde exercerá a função de Atendente. 

390/2019 12/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Matilde da Luz Martins Abreu 

Conceder, retroativo a 05/08/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal ocupante do cargo de Procurador do 
Município, de 60 (sessenta) dias, de 05 de Agosto 
de 2019 a 03 de Outubro de 2019, conforme 
dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 

 

 

1450/2009. 

391/2019 13/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Ana Jara Silva 

Conceder, retroativo a 04/08/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal ocupante do cargo de Técnico em 
Higiene Bucal, de 40 (quarenta) dias, de 04 de 
Agosto de 2019 a 12 de Setembro de 2019, 
conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

392/2019 13/08/2019 Servidor Público Municipal 
João Maria de Oliveira 

Conceder, retroativo a 07/08/2019, licença por 
motivo de acompanhamento de familiar ao 
Servidor Público Municipal ocupante do cargo de 
Professor, de 30 (trinta) dias, de 07 de Agosto de 
2019 a 05 de Setembro de 2019, conforme dispõe o 
Art. 120 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1718/2012. 

393/2019 14/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Daniele Aparecida Ferreira 

Conceder, retroativo a 12/08/2019, à Servidora 
Pública Municipal, admitida em 05/09/2017, 
ocupante do cargo de Professora Séries Iniciais e 
Educação Infantil - PSS, Licença Maternidade de 
120 (cento e vinte) dias, de 12/08/2019 a 
09/12/2019, conforme art. 392 da Lei Federal n.º 
5.452 de 01/05/1943 CLT. 

396/2019 15/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Edalcleia Soraya Cavalheiro 

Designar a Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Social, responsável 
pela Ouvidoria Municipal de Saúde do 
Município. 

397/2019 15/08/2019 Servidor Público Municipal 
Tadeu Francisco Tavares Gawron 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, para exercer a função de 
Pregoeiro. 
 

Conceder Gratificação de Função FG 06, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e 
art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII. 

398/2019 15/08/2019 Servidor Público Municipal 
Lauan Fernando Gomes Mendes 

Alterar a Gratificação de Função – FG 06 do 
Servidor Público Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Guardião, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, para Gratificação de 
Função – FG 05, conforme dispõe o art. 88 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei 
Municipal n.º 1451/2009 em conformidade com o 
anexo XII. 

399/2019 16/08/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 

3318-1 Josiane Abilio Lucca 
06/10/2017 a 05/10/2018 

Concede, retroativo a 05/08/2019, 15 (quinze) 
dias de férias, no período de 05/08/2019 a 
19/08/2019. 

400/2019 16/08/2019 Servidor Público Municipal 
Natã Abraão Nascimento 

Conceder licença em virtude de casamento ao 
Servidor Público Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Secretário Escolar, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 16/08/2019 a 23/08/2019, 
conforme prevê o art. 133, IV da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

401/2019 16/08/2019 Servidora Pública Municipal Conceder, retroativo a 29/07/2019, licença 
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Joyce Mayra dos Santos tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Limpeza, de 60 (sessenta) dias, de 29 de Julho de 
2019 a 26 de Setembro de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

402/2019 19/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Antonio Cristina Bueno Camargo 

Conceder, a partir do dia 25/08/2019, Abono 
Permanência à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
conforme o art. 2º, da EC n.º 41/03 Regra de 
Transição - Voluntária Por Idade e Tempo de 
Contribuição, art. 7º da Lei 10.887, de 18 de junho 
de 2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 
1.274/2006. 

403/2019 19/08/2019 Servidor Público Municipal 
Willerson Raphael Giacomitti Gavino 

Transfere, retroativo a 01/08/2019, o Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Urbanismo e Habitação. 
 

Designar o Servidor a atuar como responsável 
pelas atividades relacionadas ao Licenciamento 
dos Cemitérios, bem como a operação do Aterro 
Sanitário, dentre outras atividades as quais 
necessitam da elaboração de projetos e a emissão 
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
 

Conceder Gratificação de Função FG 05, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e 
art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII. 

404/2019 19/08/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 

3646-1 Nelson Robson Macedo 
02/01/2018 a 01/01/2019 

 

362-1 Elson Duarte 
02/09/2016 a 01/09/2017 

 
 
 

Conceder 11 (onze) dias de férias, no período de 
19/08/2019 a 29/08/2019. 
 

Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
19/08/2019 a 02/09/2019. 

405/2019 20/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Ana Paula Gomes Silveira Prestes 

Conceder, retroativo a 16/08/2019, a Servidora 
Pública Municipal, admitida em 27/09/2017, 
ocupante do cargo de Professora Séries Iniciais e 
Educação Infantil - PSS, Licença Maternidade de 
120 (cento e vinte) dias, de 16/08/2019 a 
13/12/2019, conforme art. 392 da Lei Federal n.º 
5.452 de 01/05/1943 CLT. 

406/2019 20/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Josiane de Fátima Camargo de Lima 

Conceder, retroativo a 12/08/2019, a Servidora 
Pública Municipal, admitida em 03/05/2011, 
ocupante do cargo de Agente de Combate a 
Endemias, Licença Maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias, de 12/08/2019 a 09/12/2019, 
conforme art. 392 da Lei Federal n.º 5.452 de 
01/05/1943 CLT. 

407/2019 21/08/2019 Servidora Pública Municipal Conceder, retroativo a 04/08/2019, licença 

 

 

Maria Arlete França tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Professora, de 
60 (sessenta) dias, de 04 de Agosto de 2019 a 02 de 
Outubro de 2019, conforme dispõe o Art. 111 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

408/2019 22/08/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 

962-1 Naldina de Fátima Machado 
22/03/2018 a 21/03/2019 

 

984-1 Neorialba Aparecida de Lima 
19/10/2016 a 18/10/2017 

 
 
 

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
22/08/2019 a 20/09/2019. 
 

Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
26/08/2019 a 09/09/2019. 

409/2019 22/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Edina Aparecida Caldas 

Conceder, retroativo a 14/08/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
de Professor Séries Iniciais - PSS, de 09 (nove) dias 
consecutivos, de 14 de agosto de 2019 a 22 de 
agosto de 2019, conforme prevê o art. 320, 
parágrafo 3º da C.L.T. 

410/2019 23/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Talita de Fátima Campos 

Conceder, retroativo a 18/08/2019, a Servidora 
Pública Municipal, admitida em 23/10/2017, 
ocupante do cargo/função de Técnico de 
Enfermagem, Licença Maternidade de 180 (cento 
e oitenta) dias, de 18/08/2019 a 13/02/2020, 
conforme art. 117 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009, de 18/06/2009. 

411/2019 26/08/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 

3641-1 Júlio Cesar Ianques 
02/01/2018 a 01/01/2019 

Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
27/08/2019 a 10/09/2019. 

412/2019 26/08/2019 Servidor Público Municipal 
Neoraci Tadeu Cordeiro Boeno 

Conceder, retroativo a 16/08/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família ao 
Servidor Público Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal Geral, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 16/08/2019 a 23/08/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

413/2019 27/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Celia Kondas Gauloski 

Conceder Licença sem Remuneração a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, de 02 (dois) anos, de 27/08/2019 a 
26/08/2021, conforme dispõe o art. 127 da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

416/2019 28/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Celia Aparecida Szumilo 

Conceder, retroativo a 08/08/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Cozinheira, de 
40 (quarenta) dias, de 08 de Agosto de 2019 a 16 
de Setembro de 2019, conforme dispõe o Art. 110 
e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

417/2019 28/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Josiane Abílio Lucca 

Conceder, retroativo a 02/09/2019, à Servidora 
Pública Municipal, admitida em 06/10/2014, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias, de 02/09/2019 a 30/12/2019, conforme art. 
392 da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

 

 

418/2019 28/08/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

1991-1 José Carlos Boeira da Rocha 
C03-C04 

1283-1 Thelma Camargo Dellê 
A09-A10 

Conceder, retroativo a Fevereiro, aos Servidores 
Públicos Municipais, adicional de tempo de 
serviço de 2% (dois por cento), em conformidade 
com o art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009. 

419/2019 28/08/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

2716-1 Cândida Pereira Antonichen 
D02-D03 

2361-1 Debora Karina P. Piasecki 
B03-B04 

2364-1 Elenilson João F. Padilha 
C03-C04 

2353-1 Elissa de Fátima Stefaniw 
D03-D04 

2356-1 Ivan Rubens Spengler 
A02-A03 

2704-1 Ivone G. dos Anjos Dalcurtivo 
B02-B03 

2357-1 José Elizandro Machado 
C03-C04 

2712-1 Luciane Aparecida de Lima 
C02-C03 

2720-1 Marinez Tonet de Camargo 
B02-B03 

2718-1 Raquel de Fátima Fonseca 
B02-B03 

2715-1 Suzana Aparecida G. Ramos 
C02-C03 

Conceder, retroativo a Julho, aos Servidores 
Públicos Municipais, adicional de tempo de 
serviço de 2% (dois por cento), em conformidade 
com o art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

420/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

28/08/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

44-1 Aldenir Sideney Dalcurtivo 
C08-C09 

2367-1 Antonio Ancelmo Diogo 
A03-A04 

  173-1 Aurio Marinz Fernandez 
B10-B11 

  185-1 Bernadete Caldas 
A10-A11 

2390-1 Celia Aparecida Szumilo 
B03-B04 

  209-1 Celson Luiz de Almeida 
B07-B08 

2372-1 Daiane Amanda Hoffmann 
D02-D03 

2406-1 Edina Terezinha Possidonio 
C03-C04 

  323-1 Edoel Ribas 
A08-A09 

2729-1 Eliezer Mendes Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder aos Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados, adicional de tempo de 
serviço de 2% (dois por cento), em conformidade 
com o art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009: 

 

 

C02-C03 
2399-1 Emerson José de Lima 

C03-C04 
  371-1 Eneoraldo Caldas de Camargo 

B09-B10 
2746-1 Geliane Aparecida Piasecki 

B02-B03 
2375-1 Gracieli de Oliveira 

C03-C04 
2403-1 Ilse dos Santos 

C03-C04 
2369-1 Jocelene Rodrigues de Lima 

C03-C04 
2404-1 Jociane Aparecida Cadorin 

C03-C04 
  659-1 José Waldir Ferreira Dias 

C08-C09 
  692-1 Laurici Ferreira Machado 

C09-C10 
  698-1 Lenir das Graças C. Rodowanski 

C10-C11 
  749-1 Luciane Camargo Rodowanski 

C10-C11 
2366-1 Luiz Carlos Neves 

C03-C04 
2373-1 Mara Rosa do Nascimento 

C03-C04 
2370-1 Maria Salete Kluger 

C03-C04 
2401-1 Mauro Andre Krupp 

A03-A04 
1025-1 Nilton Sebastião Caldas 

C10-C11 
1081-1 Otilia da Silveira Gomes 

B10-B11 
2736-1 Pedro Eros de Goes 

C02-C03 
2381-1 Rosa Gonçalves de Andrade 

B03-B04 
2384-1 Valdirene Camargo Oliveira 

C03-C04 
1320-1 Vilton Demarães de Lima 

A08-A09 

422/2019 29/08/2019 Servidora Pública Municipal 
Deyse Giselle dos Santos 

Conceder, retroativo a 23/08/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Servente de Limpeza, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 23/08/2019 a 30/08/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

 

 

423/2019 29/08/2019 Servidor Público Municipal 
Eli Andrei Millos 

Fica exclusivamente autorizado, o Servidor 
Público Municipal, a conduzir os Veículos Oficiais 
da Frota Municipal, pertencente à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e 
seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

425/2019 30/08/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 

3719-1 Andreza dos Santos Martins 
12/04/2018 a 11/04/2019 

  209-1 Celson Luiz de Almeida 
22/08/2017 a 21/08/2018 

1968-1 José Renilson Hartt 
05/02/2018 a 04/02/2019 

3252-1 Roberson Correa Licheveski 
01/08/2018 a 31/07/2019 

 

3259-1 Berenice Ferreira 
01/08/2018 a 31/07/2019 
  605-1 Jorge Luiz Maciel 
01/04/2018 a 31/03/2019 

4137-1 Julianne Aparecida de Lima 
05/09/2018 a 04/09/2019 

 
3033-1 Naiara Talita Raitz 
14/01/2018 a 13/01/2019 

 

4063-1 Valter Israel da Silva 
08/01/2018 a 07/01/2019 

 

2285-1 Gerson José Ribeiro 
19/10/2018 a 18/04/2019 

 

3275-1 Marileide Paintner Jocoski 
01/08/2018 a 31/07/2019 

 
 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
02/09/2019 a 01/10/2019. 
 
 
 
 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
02/09/2019 a 16/09/2019. 
 
 
 
Conceder 11 (onze) dias de férias, no período de 
09/09/2019 a 19/09/2019. 
 

Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
09/09/2019 a 23/09/2019. 
 

Conceder 20 (vinte) dias de férias, no período de 
09/09/2019 a 28/09/2019. 
 

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
16/09/2019 a 15/10/2019. 

426/2019 30/08/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

Kamilla Komar 
Marcos Miguel Szumilo 

Nilce do Belém Ramos de Lima 

Cancelar o adicional de insalubridade dos 
servidores públicos municipais, no período de 
01/09/2019 a 30/11/2019, em virtude dos 
mesmos estarem usufruindo de licença prêmio 
por assiduidade, conforme Portaria n.º 395/2019, 
de 14/08/2019. 

427/2019 30/08/2019 Servidor Público Municipal 
Tadeu Francisco Tavares Gawron 

Transferir, retroativo a 15/08/2019, o Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, para desempenhar suas 
funções junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos. 

 
 

Pinhão, 30 de Agosto de 2019. 
 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO 
COMASP 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94 
 
 
 
 

Resolução n.º 24/2019 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e considerando a 
Deliberação nº 065/2017 do CEAS e a deliberação da plenária 
realizada no dia 26 de agosto de 2019, ATA 09/2019.  

 
Resolve:  
 
Art. 1º Retificar a Resolução nº 18/2019, conforme segue: 
 
Onde se lê: Aprovar a Prestação de Contas do 1º Semestre de 
2019 (Prestação de Contas Final) do recurso Estadual 
disponibilizado fundo a fundo denominado Incentivo Benefício 
Eventual, conforme Deliberação nº 065/2017 do CEAS. 
 
 
Leia-se: Aprovar a Prestação de Contas do 1º Semestre de 2019 
do recurso Estadual disponibilizado fundo a fundo denominado 
Incentivo Benefício Eventual, conforme Deliberação nº 065/2017 do 
CEAS.  
 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 
 

 
Pinhão, 26 de agosto de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO N.º 059/2019 

 
 
SÚMULA: Exonerar a pedido o servidor 
público municipal e da outras providências. 

  
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido o funcionário Sr. JAILSON BRANDALISE, 
portador da Cédula de Identidade n.º 9.701.664-0, do Cargo de provimento em 
efetivo de DENTISTA, de acordo com o artigo 35 da lei Municipal nº 114/2002 de 
27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 31/08/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 02 de 
setembro de 2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N.º 060/2019 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria 
e da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria 
do (a) servidor(a) MIRANE CATARINA RADLOFF, 

RESOLVE 
 

Art. 1º Fica concedida à servidora MIRANE CATARINA RADLOFF, 
brasileira, servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSORA, conforme consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal, portadora do RG nº 4.153.249-
1, e inscrita no CPF sob o nº 540.048.969-91, APOSENTADORIA POR IDADE, 
com proventos mensais e proporcionais, com fundamento no artigo Art. 40, § 
1, inc. III, "b" da Constituição Federal, que a forma de calculo é a aplicação da 
média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a partir de julho 
de 1994, limitando-se ao teto da remuneração do servidor no cargo efetivo e 
artigo 31 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 2013. 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o 
valor de R$ 752,56 (setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do parágrafo 4º, I, da Lei 
Federal nº 10.887/04 de 18 de junho de 2004, da Constituição Federal, deverá 
ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

Art 4º - Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 01/09/2019, 
revogando as disposições em contrário 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 02 de 
setembro de 2019. 
 
Publique-se. 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO N.º 061/2019 

 
 
SÚMULA: Exonerar a pedido a servidora 
pública municipal e da outras providências. 

  
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido a funcionária Sra. INEZ CHAYKOWSKI, 
portador da Cédula de Identidade n.º 9.880.754-3, do Cargo de provimento em 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo com o artigo 35 da lei 
Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 02/09/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 02 de 
setembro de 2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 062/2019 
 

SUMULA: Designar comissão 
organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, e dá outras 
providências; 

 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação e Seleção de Pessoal, 
composta pelos membros abaixo, sob a Presidência do primeiro e Secretariado 
pelo segundo, para aplicação de Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
002/2019, para fins de contratos temporários de pessoal para a função de Dentista 
e Psicólogo, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, em conformidade com a Lei Municipal nº 
713/2019 e 714/2019: 

NOME CPF Nº MATRÍCULA 
Luana Carolina Refosco 066.548.629-45  715-1 
Suzana de Fatima Almeida 020.473.379-09 099-1  
Patrieli de Almeida 072.544.359-60 804-1 

 

Artigo 2º - Compete a presente comissão, elaborar os instrumentos normativos, 
organizar, supervisionar, executar, avaliar e dirigir a realização do mencionado 
Processo Seletivo Simplificado, ou seja, com o fim específico de atuar na realização 
e acompanhamento do presente PSS, desde a abertura do Edital até seu resultado 
final, observada a legislação vigente, bem como cumprir as determinações. 
 

Artigo 3º - Os trabalhos efetuados pela presente comissão serão considerados de 
relevância a Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, porém sem ônus ao erário 
público. 
 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de 
setembro de 2019. 
 

Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 025/2019 

 
 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio 
a Funcionário Público e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário IDERCI DUARTE PADILHA, lotado na 
Secretária Municipal de Educação, Licença Prêmio, de 03 (três) meses, no 
período de 19/08/2019 à 19/11/2019, conforme o disposto no art. 86 da Lei 
Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data 19/08/2019, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 21 de agosto de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 

CNPJ/CGC: 01.612.552/0001-13 E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br 
TeleFax: (0**42)648-1102/648-1106  RUA 7 DE SETEMBRO, S/N 

85168-000  MARQUINHO  PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA N.º 026/2019 
 
SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - CONCEDER à funcionária CRISTIELLI VARELA SCHISLER, portadora 
do R.G. n.º 9.070.533-4, Cargo de provimento efetivo de Pofessora, Licença 
Maternidade, pelo período de 120 dias, período de 21/08/2019 à 21/12/2019, 
conforme o disposto no art. 82 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 
2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 21/08/2019, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 26 de agosto de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 027/2019 
 
 

SÚMULA:Conceder Férias a 
Funcionária Pública e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário SERGIO LUIZ DAL PAI, portadora do RG 
4.483.439-1, 05 (cinco) dias de férias dos dia 26/08/2019 à 30/08/2019, conforme o 
disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 26/08/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 26 de agosto de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 028/2019 
 
 

SÚMULA: Conceder Férias a 
Funcionária Pública e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário WELIQUES NERIS DA ROCHA, 
portadora do RG 10.457.089-5, 15 (quinze) dias de férias dos dia 03/09/2019 à 
17/09/2019, conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 03/09/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 03 de setembro de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
          ESTADO DO PARANÁ  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 037/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  031/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO, de 
acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, 
encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE 
PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 18 de 
setembro de 2019, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) 
proposta(s) prevista para o dia 18 de setembro de 2019, às 09:00horas. Os interessados, 
em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 
08:00horas, do dia 05 de setembro de 2019. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de 
Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 04 de Setembro de 2019. 

 
  
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
          ESTADO DO PARANÁ  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 038/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  032/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS 
CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PARANÁ – CONFORME DELIBERAÇÃO 
107/2017 DO CEDCA/PR, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo 
de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) 
de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
no dia 19 de setembro de 2019, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e 
julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 19 de setembro de 2019, às 09:00horas. 
Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 05 de setembro de 2019. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 
Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 
telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 04 de Setembro de 2019. 

 
  
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 039/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  033/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TOPOGRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, de acordo com 
as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se 
o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) 
envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 20 de setembro de 2019, às 
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista 
para o dia 20 de setembro de 2019, às 09:00horas. Os interessados, em participar do 
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 
05 de setembro de 2019. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, 
Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, 
e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 04 de Setembro de 2019. 

 
  
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

 
EDITAL Nº 026/2019 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2019 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
006/2019. 

  
 

  CONVOCAR: 
 

1 - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº.001/2019, 
para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, 
munido dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Con-
curso Público N° 006/2019, de 22/04/2019 e do Anexo I do presente edital. 

 
 

MOTORISTA I 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
MARCELO DA SILVA 2° 
ALDAIR JOSE RUDENAS 3º 

 
 
2 – O não comparecimento dos candidatos com as devidas comprovações dos docu-

mentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de publicação do presente edital acarretará aos candidatos à perda do direito a vaga e conse-
quentemente não nomeação. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 04 DE 

SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
    HILARIO CZECHOWSKI 
        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 2 

 
ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP ( se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 

*Livros
*Revistas
*Calendários
*cartão de visita
*panfletos
*folders
**pastas

Precisa de 
impressos e 

brindes?

(42) 3635-2944 (42) 9 9964-8707

facebook.com/graficacorreio

graficacorreio
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 009/2019 CELEBRADO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO À CRECHE 
MUNICIPAL, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 19, 23, 24, 26, 27, 41, 44, 46, 48, 54, 55, 57, 58, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 72, 73, 76, 78, 80, 82 E 83, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2019, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL 
GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 41.053,55 (QUARENTA E UM MIL E CINQUENTA E TRÊS 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 50.253,02 
(CINQUENTA MIL DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E DOIS CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 04/09/2019. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 012/2019 CELEBRADO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO À CRECHE 
MUNICIPAL, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 20, 21, 22, 25, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 42, 43, 45, 47, 51, 52, 53, 56, 59, 60, 61, 68, 69, 70, 71, 74, 75, 77, 79 E 81, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO 
PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 
PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 40.853,90 
(QUARENTA MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), PARA O VALOR 
TOTAL GLOBAL DE R$ 51.032,78 (CINQUENTA E UM MIL E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS 
NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 04/09/2019. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 014/2019 CELEBRADO EM 18 DE FEVEREIRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 03, 05, 10, 12, 15, 16, 21, 31 E 
37, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019, DE CONFORMIDADE COM 
À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS 
DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE 
R$ 38.790,40 (TRINTA E OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS), PARA 
O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 48.470,57 (QUARENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS 
E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 04/09/2019. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 016/2019 CELEBRADO EM 18 DE FEVEREIRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 02, 04, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 14, 
17, 19, 25, 28 E 30, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019, DE 

 
                  
  
 

  

CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO 
CONTRATO ORIGINAL DE R$ 61.664,50 (SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 77.074,36 (SETENTA E SETE 
MIL E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 04/09/2019. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 018/2019 CELEBRADO EM 21 DE FEVEREIRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO E 
CONSUMO NO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 04, 07, 08, 12, 17, 18, 20, 30, 31, 35 E 42, 
DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019, DE CONFORMIDADE COM À 
CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS 
DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE 
R$ 12.568,75 (DOZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), 
PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 15.685,13 (QUINZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E TREZE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 04/09/2019. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 021/2019 CELEBRADO EM 21 DE FEVEREIRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO E 
CONSUMO NO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 05, 09, 11, 13, 15, 16, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 40, 41, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 
61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 E 71, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2019, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL 
GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 13.599,65 (TREZE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 16.929,37 (DEZESSEIS 
MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 04/09/2019. 

 
                  
  
  
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 131/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FELIPE OENNING TECIDOS - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORTINAS BLECAUTE PARA INSTALAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL LICARLOS PASSAIA, LOCALIZADA NO DISTRITO BOA VISTA DO SÃO ROQUE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 3.130,00 (TRÊS MIL CENTO E TRINTA REAIS). 
ASSINATURA: 04/09/2019. 
VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CON TRATO  Nº 155/2018 
1º TERMO  ADITIVO  
PRAZO  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 02 de Setembro de 2019.  
 
 
Contratante:  
MUNI CÍ PIO  DE CAN TAGAL O  
Contratada:  
OLINTO MUZZOLON - ME                                                                                                                                              
CNPJ: 08.820.155/0001-86  
 
Objeto do Contrato:  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA (TIPO 
ELETRODO) COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERI AL. 
 
VIGÊN CI A CO N TRATUAL: Prorrogado o prazo de execução e vigência para mais 
dose meses,  com novo termino para a data de 02 de Setembro de 2020.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CAN TAG ALO  –  PARAN Á 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

RESCISÃO CONTRATUAL COM LIQUIDAÇÃO AMIGÁVEL  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO , pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.279.981/0001 -45, sita à 

Rua Cinderela, 379, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  Sr.  

JAIR ROCHA DA SILVA. 

 

CONTRATO Nº 57/2019 
TOMADA DE PREÇO 03/2019 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA THIAGO BETTEGA LTDA, inscrita no 
CNPJ: sob o nº.  04.674.025/0001-21, neste ato, representado pelo Senhor 
THIAGO BETTEGA, residente e domiciliado no município de Toledo –  PR,  
inscrito no CPF sob n° 046.123.999-00,  e RG N° 8.349.720-3 SSP/PR 
 
DATA E ASSINATURA DO TERMO: 14 de Agosto 2019. 

 

 
JAIR ROCHA DA SILVA                           
Contratante                     
CPF: 804.781.749-34   
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CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

03/09/2019 402/2019443/2019478 478

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

VALDIVINO DE OLIVEIRA

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

AV SANTOS DUMONT, 3340 - CASA
Bairro

CENTRO
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-040

Matrícula

9022-1 063.471.299-30

998570712
Fone Banco

104
Agência

932-6 24755-9
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 03/09/20190001706700001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
Requerimento nº 27/2019
Prezados Senhores:
Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:
Nome Solicitante: VALDIVINO DE OLIVEIRA
Cargo do Solicitante: vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 063.471.299-30
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 28/07/2019 de manha 
Período provável regresso: retorno dia 30/07/2019 a tarde 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 2 e 1/2 ( duas diária e meia), correspondendo a R$ 1.065,00  (mil e sessenta e cinco reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Na oportunidade irei participar do Curso sobre Proposições na Câmara – Passo a Passo das Tramitações , ministrado pela  Unipublica,.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 402/2019.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

07/08/2019 366/2019391/2019408 408

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

GILMAR ZOCCHE

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA CEL GUILHERME DE PAULA, 1877 - CASA
Bairro

CENTRO
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-220

Matrícula

285-2 492.731.409-04

Fone Banco

001
Agência

734-X 39203-0
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

70

R$ 213,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 213,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 07/08/20190018748500001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 213,00

Descrição
Requerimento nº 26/2019

Prezados Senhores:

Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:

Nome Solicitante: GILMAR ZOCCHE
Cargo do Solicitante: servidor
CPF e/ou RG do Solicitante: 3664935-6 SSP/PR
Local de destino da viagem: Guarapuava/PR
Período previsto para viagem: saída dia 31/07/2019 de manha 
Período provável regresso: retorno dia 31/07/2019 a tarde 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte seis) 
Quantidade Solicitada: meia diária, correspondendo a R$ 213,00 (duzentos e treze reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Na referida data irei participar do Exame CGRPPS sobre CPA 10, necessária para fazer parte da comissão de investimentos do Fundo 
Previdência do Município de Laranjeiras do Sul, cujo qual, deve ter um representante do Poder Legislativo, promovido pela APIMEC

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Duzentos e Treze Reais, referente ao pagamento do empenho número 
366/2019.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

09/07/2019 311/2019344/2019368 368

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

CLARICE BORTOLUZZI VIOLA

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA EZIDIO BOZZA, 1469
Bairro

CENTRO
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-320

Matrícula

8859-5 680.918.189-04

4291147853
Fone Banco

104
Agência

932-6 22189-4
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 09/07/20190011294000001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
Requerimento nº 24/2019

Prezados Senhores:

Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:

Nome Solicitante: CLARICE BORTOLUZZI VIOLA
Cargo do Solicitante: vereadora
CPF e/ou RG do Solicitante: 4.162.668-2
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 03/07/2019 de manha 
Período provável regresso: retorno dia 05/07/2019 a tarde 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 2 e 1/2 ( duas diária e meia), correspondendo a R$ 1.065,00 ( Um mil e sessenta e cinco reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Nos referidos dias irei participar de um Curso sobre 1ºFÓRUM DAS MULHERES PARANAENSES, promovido pela UVEPAR

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 311/2019.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

09/07/2019 312/2019345/2019369 369

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

EVA MARCANSSONI ROCHI

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA JACOB ROTH, 146 - CASA
Bairro

NOSSA SENHORA AP
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85303-775

Matrícula

9018-2 718.033.439-15

991585264
Fone Banco

104
Agência

932-6 24764-8
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 09/07/20190011270900001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
Requerimento nº 25/2019

Prezados Senhores:

Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:

Nome Solicitante: EVA MARCANSSONI ROCHI
Cargo do Solicitante: vereadora
CPF e/ou RG do Solicitante: 1.291.46 MT/PR
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 03/07/2019 de manha 
Período provável regresso: retorno dia 05/07/2019 a tarde 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 2 e 1/2 ( duas diária e meia), correspondendo a R$ 1.065,00 ( Um mil e sessenta e cinco reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Nos referidos dias irei participar de um Curso sobre 1ºFÓRUM DAS MULHERES PARANAENSES, promovido pela UVEPAR

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 312/2019.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2019-CMLS 
R A T I F I C A Ç Ã O   

 
Com base nos memorandos, just if icat iva e parecer jurídico em 

anexo, RATIFICO o processo de dispensa de l ic itação sob o nº 11/2019-
CMLS, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de 
calçadas em paver para Câmara Municipal,  conforme projeto, plani lha e 
cronograma, em favor da empresa JOSEMARI CRISTINA DINIZ -  ME - 
CNPJ: 30.676.841/0001-84, no valor total de R$ 11.738,79 (onze mil, setecentos e 
trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 
 
 

 Laranjeiras do Sul - Pr, 04 de Setembro de 2019. 
 
  
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente da Câmara Municipal 


